
QUINTA-FEIRA, 24 DE FEVEREIRO DE 20116  CADERNO 1

pelo DECRETO de 23 de abril de 2010 (publicado no DOE-PA 
nº 31652, de 26 de abril de 2010), prorrogado pelo DECRETO 
de 31 de maio de 2010 (publicado no DOE-PA nº 31678, de 
1º de junho de 2010), cujo prazo de conclusão foi suspenso 
pelo DECRETO de 28 de janeiro de 2011 (publicado no DOE-
PA nº 31844, de 31 de janeiro de 2011), em que figura 
como justificante o 2º TENENTE QOPM RG 33512 JAIRSON 
ROSA VAZ, no qual seu Presidente pede o sobrestamento e 
prorrogação do referido processo, a fim de que se concluam 
os exames pendentes e a produção de outras provas que não 
exijam a presença do acusado, inclusive relativos ao incidente 
de sanidade mental do justificante, nos termos permitidos pelo 
art. 175 da Lei nº 6.833, de 13 de fevereiro de 2006;
Considerando o Parecer nº 93/2011 da Consultoria Geral do 
Estado,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica suspenso o prazo de conclusão do Conselho 
de Justificação instaurado pelo DECRETO de 23 de abril de 
2010, publicado no DOE-PA de 26 de abril de 2010, no qual 
é justificante o 2º TENENTE QOPM RG 33512 JAIRSON ROSA 
VAZ, pelo prazo de mais 30 (trinta) dias, a contar de 31 de 
janeiro de 2011, data da publicação do DECRETO de 31 de 
janeiro de 2011 (DOE-PA nº 31.844).
Art. 2º O prazo já prorrogado de 20 (vinte) dias, concedido 
com amparo no art. 123 da Lei nº 6.833/2006, para conclusão 
do Processo, passará a fluir somente a partir da expiração do 
prazo previsto no art. 1º deste DECRETO.
Art. 3º O Presidente do Conselho ficará encarregado de dar 
efetivo e integral cumprimento a este DECRETO.
Art. 4º Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011
O Governador do Estado DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III, V e X, da 

Constituição Estadual, combinados com os arts. 91 e 92 da Lei 
nº. 5.251, de 31 de julho de 1985, e

Considerando, ainda, os termos do Parecer nº. 99/2011 da 
Consultoria Geral do Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Reverter, ao serviço ativo da Polícia Militar do Pará, a 
contar de 6 de janeiro de 2011, nos termos dos arts. 91 e 92 
da Lei Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985, por haver 
cessado o motivo pelo qual se encontrava agregado, exercendo 
o cargo público civil (Chefe da Unidade de Segurança Orgânica 
do DETRAN-PA), o militar abaixo identificado:
TEN CEL QOPM RG 16249 RUY CELSO LOBATO DOS SANTOS
Art. 2º Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO DE 23 DE FEVEREIRO DE 2011
O Governador do Estado DO PARÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art.135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e

Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela Portaria nº. 712, de 2 de junho de 2010, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 31.683, de 9 de junho de 
2010, de que trata o Processo nº. 2010/120504,
Considerando os termos do Parecer nº. 101/2011 da 
Consultoria Geral do Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir SHIRLEY ANDREI LIMA DA SILVA TEIXEIRA, 
matrícula nº 54191669/1, lotada na Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPA, com base no art. 190, inciso II, da Lei 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.

ART. 2º ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE 
SUA PUBLICAÇÃO.

PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE FEVEREIRO DE 2011.
SIMÃO JATENE

Governador do Estado
DECRETO

O Governador do Estado DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, inciso V, da Constituição 

Estadual, e
Considerando a conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria nº. 026, de 28 de maio de 
2009, da Secretaria de Estado de Governo, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº. 31.433, de 4 de junho de 2009, que trata 
do Processo nº. 2008/10263;
Considerando os termos do Parecer nº. 107/2011 da 
Consultoria Geral do Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir OMERO ANTONIO SANTOS E SILVA, matrícula 
nº. 3255816/1, com base no art. 190, inciso II, da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994.
Art. 2º Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, CAP QOPM RG 27070 ALEX TEIXEIRA 
RAPOSO para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Especial I, com lotação na Governadoria do Estado, a contar de 
1º de fevereiro de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, CAP QOPM RG 27040 GIORGIO 
CHRISTIANO ANDRADE MARIÚBA para exercer o cargo em 

comissão de Assessor Especial I, com lotação na Governadoria 
do Estado, a contar de 1º de fevereiro de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, o 3º SGT PM RG 22231 FRANK 
ROBERTO LIMA MATOS para exercer o cargo em comissão 
de Assessor de Gabinete II, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 1º de fevereiro de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, MANOEL SOARES DA COSTA para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, com 
lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, JOÃO LOURENÇO PAXIUBA NETO 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, com 
lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, HILARIO MILTON DA SILVA JUNIOR para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 19 de janeiro de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, HELOISA HELENA CARNEIRO AGUIAR 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial II, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de fevereiro 
de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, MANOEL PLÁCIDO RAMOS SILVA do 
cargo em comissão de Assessor Especial II, com lotação na 
Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, MANOEL PLÁCIDO RAMOS SILVA 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial I, com 
lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, CELIANA MARIA DE AZEVEDO CHAVES 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial II, com 
lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, TEREZINHA DE JESUS MORAES 
CORDEIRO para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Especial II, com lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, o 2º SGT PM RG 17975 ARNALDO 
VALENTE RODRIGUES para exercer o cargo em comissão 
de Assessor de Gabinete II, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 1º de fevereiro de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, a 3º SGT PM RG 14328 MARIA DO 
PERPÉTUO SOCORRO SIQUEIRA TRINDADE para exercer o 
cargo em comissão de Assessor de Gabinete II, com lotação na 
Governadoria do Estado, a contar de 1º de fevereiro de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO

O Governador do Estado RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, a CB PM RG 22271 JEAN CARLOS SILVA 
DOS SANTOS para exercer o cargo em comissão de Assessor de 
Gabinete I, com lotação na Governadoria do Estado, a contar 
de 1º de fevereiro de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, a CB PM RG 19853 RAIMUNDO 
BENEDITO NOGUEIRA para exercer o cargo em comissão 
de Assessor de Gabinete I, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 1º de fevereiro de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, EULÁLIA ROMANA DA PAIXÃO para 
exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete II, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de fevereiro 
de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, ELIAS JORGE DOS SANTOS JUNIOR 
para exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete 
II, com lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de 
fevereiro de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, ROSANGELA DE LIMA RODRIGUES 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial, com 
lotação na Governadoria do Estado, a contar de 1º de fevereiro 
de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, MÁRPIA CALLEGARI para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Especial II, com lotação na Governadoria do 
Estado, a contar de 1º de fevereiro de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, CELESTE REGINA CAVALLEIRO 
DE MACEDO RIBEIRO para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Especial II, com lotação na Governadoria do Estado, a 
contar de 1º de fevereiro de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, MÁRIO JOSÉ MENDES LEITE para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Especial II, com lotação na Governadoria 
do Estado, a contar de 1º de fevereiro de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE FEVEREIRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

Processo nº. 102.921/2010-PG/GG (OFÍCIO Nº. 043/2010-GAB.
CMDO. cbmpa, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2010).
InteressadoS: teN CEL QOBM RG 15004 CARLOS PONTES DE 
SOUZA, PRESIDENTE DO CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO.
Assunto: ENCAMINHA AUTOS DO CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 
INSTITUÍDO PELO DECRETO DE 23 de SETEMBRO de 2010, 
PUBLICADO NO DOE-PA Nº. 31.797, DE 24 DE NOVEMBRO DE 
2011, EM QUE É JUSTIFICANTE O MAJOR QOBM RG 1326694 
ANDRÉ LUIZ NOVAES DE ALMEIDA.
D E S P A C H O
Adotando como razões de convencimento e fundamentos 
o Parecer nº. 102/2011 da Consultoria Geral do Estado, com 
amparo no art. 137, inciso I, da Lei Estadual nº. 6.833, de 13 
de fevereiro de 2006, resolvo:
I - Homologar o relatório de fls 192/199 do Conselho de 
Justificação acima identificado, considerando regular o 
procedimento e, reconhecer a irregular apuração do conceito 
profissional de acordo com a conduta disciplinar do MAJOR 
QOBM RG 1326694 ANDRÉ LUIZ NOVAES DE ALMEIDA, 
ficando prejudicada a aferição desse conceito no cotejo com as 
acusações que lhe foram imputadas, para efeito da sua inclusão 
nos quadros de acesso às promoções organizadas pela CPO do 
CBMPA para 25 de setembro de 2005;
II - Determinar a publicação deste Despacho, a remessa dos 
autos ao CBMPA, para ciência e providência do Comandante-
Geral da PMPA e posterior arquivamento.
Belém, 23 de fevereiro de 2010.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O Governador do Estado RESOLVE:

designar, MARIA GRAÇA BORGES JACOB para responder, até 


